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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O Fundador do Instituto dos Irmãos Maristas, Marcelino Champagnat, 
nasceu na França, em 1789, e viveu a infância durante a Revolução Francesa. Após 
esse período, a situação escolar degradou-se por completo, e Champagnat sofreu as 
conseqüências nefastas dessa época.  

Durante seus estudos no seminário, em Lyon, sentiu a necessidade de 
formar educadores capazes de minorar a situação da juventude, que estava 
mergulhada na ignorância, na degradação moral e social. Fundou, para tanto, em 
1817, em La Vallà, o Instituto dos Irmãos Maristas, início de um estilo marista de 
educar, hoje difundido em 77 países.  

Champagnat era um homem cujo pensamento ia além das idéias 
educacionais do seu tempo, demonstrando ser um excepcional educador da 
juventude. Juntamente com seus jovens discípulos, que formou em sua Casa de 
Formação de L’Hermitage, elaborou e aperfeiçoou um sistema de valores 
educativos, ao implementar e adaptar as mais eficazes abordagens pedagógicas de 
sua época. 

Hoje presente em cinco continentes e em 76 países, em trabalhos com 
foco em educação e solidariedade, a Congregação Marista mantêm colégios, 
centros sociais, hospitais e universidades. No mundo inteiro, são 4.345 irmãos 
maristas, em 571 colégios. No Brasil, são oitenta colégios, três universidades e 
cem centros sociais. 

No Brasil, os Irmãos estão divididos em unidades denominadas 
Províncias. Atualmente, são em número de três: Província Marista Brasil Centro-        
-Norte, Província Marista Brasil Centro-Sul e Província Marista do Rio Grande do 
Sul. 

A Província Marista do Rio Grande do Sul foi criada em 21 de julho 
de 2002. A ela estão ligadas as três mantenedoras de colégios e obras sociais: 

- Sociedade Meridional de Educação (SOME);  

- União Brasileira de Educação e Assistência (UBEA); e  

- União Sul Brasileira de Educação e Ensino (USBEE). 

A congregação marista está organizada em 33 comunidades 
religiosas na área de abrangência das unidades educacionais e sociais, contando 
com 158 irmãos maristas. 
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A Província é dirigida pelo provincial Ir. Lauro Francisco, juntamente 
com o Conselho Provincial, formado por sete religiosos. 

As três unidades administrativas são responsáveis por uma rede de 
educação composta por 21 escolas, sendo vinte no Rio Grande do Sul e uma em 
Brasília. Desse total, três escolas são gratuitas. Conjuntamente, reúnem 
aproximadamente 18 mil alunos. A Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul – PUCRS –, com aproximadamente 30 mil alunos, também integra 
a rede. 

Já na assistência social, a Rede Marista de Solidariedade 
reúne 31 centros sociais localizadas em diversas cidades gaúchas. São 30 mil 
pessoas atendidas gratuitamente, a cada ano, nas áreas sócio-educativas, educação 
e assistência à saúde. 

Visando à integração social das comunidades, os maristas mantêm os 
seguintes programas e projetos: 

- Programa de Atendimento Integral à Família (PAIF); 
- Projeto Inclusão Digital Marista – Porto Alegre, Bento Gonçalves e 

Rio Grande; 
- Projeto Social Marista Show de Bola – Porto Alegre; 
- Projeto Sorrisão Marista – Porto Alegre; 

- Projeto Marista Gurizada Nota Dez – Porto Alegre. 

Além disso, com o objetivo de promover a inclusão social, por meio 
do resgate da cidadania, da auto-estima, da dignidade e da justiça, a Rede Marista 
de Solidariedade mantém 31 centros sociais, verdadeiros Espaços de 
Transformação Social, assim distribuídos pelo Rio Grande do Sul: 

- Centro Social Marista Aparecida das Águas – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Boa Esperança – Santa Cruz do Sul; 
- Centro Social Marista Boa Mãe – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Bom Princípio – Bom Princípio; 
- Centro Social Marista Canela – Canela; 
- Centro Social Marista Canudos – Novo Hamburgo; 
- Centro Social Marista Cesmar – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Graças – Viamão; 
- Centro Social Marista Ir. Antônio Bortolini – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Ir. Donato – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Ir. Emílio – Lajeado; 
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- Centro Social Marista Ir. Estanislau – Cachoeira do Sul; 
- Centro Social Marista Ir. Getúlio – Vacaria; 
- Centro Social Marista Marcelino Champagnat – Passo Fundo; 
- Centro Social Marista Mário Quintana – Gravataí; 
- Centro Social Marista Medianeira – Erechim; 
- Centro Social Marista Nossa Senhora de Fátima – Cruz Alta; 
- Centro Social Marista Renascer – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Rosário – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Sant’Ana – Uruguaiana; 
- Centro Social Marista Santa Isabel – Porto Alegre; 
- Centro Social Marista Santa Marta – Santa Maria; 
- Centro Social Marista Santo Ângelo – Santo Ângelo; 
- Centro Social Marista Tia Jussara – Porto Alegre; 
- Colégio Marista Marcelino Champagnat – Novo Hamburgo; 
- Colégio Marista Vettorello – Porto Alegre; 
- Escola Marista Santa Marta – Santa Maria. 

É exatamente para deixar perene na memória da cidade de Porto 
Alegre o registro da existência dos centros sociais maristas, espaços reais de 
transformação social, que proponho seja dado seu nome a um dos logradouros de 
Porto Alegre. 

 
Sala das Sessões, 6 de maio de 2008. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Centro Social Marista o 
logradouro público não-cadastrado, 
conhecido como Acesso H Quatro – 
Loteamento Wenceslau Fontoura –, 
lozalizado no bairro Mário Quintana. 

 
 
Art. 1º   Fica denominado Rua Centro Social Marista o logradouro 

público não-cadastrado, conhecido como Acesso H Quatro – Loteamento 
Wenceslau Fontoura –, localizado no bairro Mário Quintana, nos termos da Lei 
Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, 

os seguintes dizeres: Espaço de Transformação Social. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROC. Nº 2934/08 
PLL     Nº   117/08 

 
 
 
 
 

 
/JCO 

 


